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RESUMO  

 O presente trabalho aborda o conceito de meio ambiente na legislação federal brasileira, 

destacando a importância da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), instituída pela Lei 

nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, como marco regulatório para a preservação e recuperação 

ambiental. A PNMA visa garantir o desenvolvimento sustentável, estabelecendo diretrizes que 

conciliam a proteção do meio ambiente com o progresso socioeconômico. Além disso, o 

trabalho discute a responsabilidade civil e penal por danos ambientais, conforme previsto na 

legislação, com base nos conceitos trazidos por Paulo Afonso Leme Machado sobre a 

regulamentação ambiental. 
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INTRODUÇÃO   

 Neste artigo, será apresentada a relevância do tema meio ambiente e a atuação do direito 

ambiental nesse contexto.  A questão ambiental tem ganhado grandes relevâncias nas últimas 

décadas, principalmente em face das preocupações globais com as mudanças climáticas, a perda 

de biodiversidade e os impactos negativos da atividade humana sobre os recursos naturais. No 

Brasil, a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), instituída pela Lei nº 6.938/1981, 

representa um marco importante na proteção ambiental, estabelecendo diretrizes para a 
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preservação, recuperação e melhoria da qualidade ambiental. Este trabalho tem como objetivo 

analisar o conceito de meio ambiente na legislação federal à luz da PNMA e discutir sua inter-

relação com o desenvolvimento sustentável, a responsabilidade civil e penal por danos 

ambientais, bem como a contribuição de Paulo Afonso Leme Machado para a compreensão do 

direito ambiental brasileiro. Neste artigo, serão abordadas a importância das políticas públicas 

voltadas à sustentabilidade, além da responsabilidade civil e penal envolvida em situações de 

danos ao meio ambiente. 

METODOLOGIA  

A metodologia adotada baseia-se em uma pesquisa etnográfica de caráter descritivo. O trabalho 

utiliza a coleta de dados e análise documental das legislações ambientais vigentes, 

complementada por um estudo doutrinário aprofundado. Esse processo visa compreender e 

descrever as diretrizes do direito ambiental no Brasil, com foco na Política Nacional do Meio 

Ambiente (PNMA) e nas políticas públicas relacionadas à preservação e sustentabilidade, além 

de abordar a responsabilidade civil e penal por danos ambientais. 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

A legislação federal brasileira define o meio ambiente como o conjunto de condições, 

leis, influências e interações que regem a vida no planeta, abrangendo não apenas os recursos 

naturais, como também os culturais e artificiais. A Política Nacional do Meio Ambiente 

(PNMA) foi criada em 1981 com o objetivo de articular ações governamentais e da sociedade 

para garantir a proteção ambiental e o uso racional dos recursos. Entre suas diretrizes estão a 

prevenção, a recuperação de áreas degradadas e a promoção do desenvolvimento sustentável. 

A PNMA também estabeleceu o Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA) e o 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), como órgãos responsáveis pela 

implementação das políticas ambientais.  

Segundo Paulo Afonso Leme Machado, o direito ambiental brasileiro é estruturado 

como um “conjunto de técnicas, regras e instrumentos jurídicos” que visa assegurar 

comportamentos que não prejudiquem o ambiente. Para o autor, a criação de normas voltadas 

à proteção ambiental é essencial para garantir a sanidade mínima do meio ambiente, o que inclui 

tanto a sua preservação quanto a recuperação de áreas impactadas pela ação humana. Essa 

concepção está alinhada à ideia central da PNMA, que busca equilibrar as necessidades de 

desenvolvimento socioeconômico com a conservação ambiental. 
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1. A Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA): 

A PNMA é um marco na legislação ambiental brasileira, pois estabeleceu mecanismos 

de ação como o licenciamento ambiental, a avaliação de impactos ambientais e a 

responsabilização civil e penal por danos ambientais. Sua criação se deu em um contexto de 

crescente preocupação com a degradação ambiental, e a lei reflete a necessidade de uma 

abordagem integrada para conciliar o progresso econômico e a preservação do meio ambiente. 

Ela também reforça o princípio do poluidor-pagador, determinando que aqueles que causam 

danos ao meio ambiente devem arcar com os custos de reparação. 

Além disso, a PNMA introduziu instrumentos importantes para a gestão ambiental, 

como a educação ambiental, a fiscalização e o monitoramento de áreas protegidas. Esses 

mecanismos são essenciais para garantir que o desenvolvimento econômico ocorra de maneira 

sustentável, ou seja, sem comprometer as necessidades das gerações futuras. No entanto, além 

da PNMA , há políticas públicas criadas pelo Estado, destinadas a atender a população de forma 

mais ampla. Essas políticas visam implementar programas e ações concretas para promover a 

preservação ambiental e garantir o cuidado com os recursos naturais. 

2. Responsabilidade Civil e Penal no Âmbito Ambiental: 

Um dos pilares mais importantes da PNMA é a responsabilização de pessoas físicas e jurídicas 

por danos causados ao meio ambiente, conforme previsto na Constituição Federal de 1988 e na Lei nº 

6.938/1981. A responsabilidade civil por danos ambientais é objetiva, ou seja, independe da 

comprovação de dolo ou culpa. Esse princípio baseia-se na teoria do risco, onde qualquer atividade que 

cause impacto ambiental deve ser reparada pelo agente causador, independentemente de sua intenção 

ou negligência. Essa responsabilização visa garantir a reparação integral do dano, abrangendo tanto os 

aspectos econômicos quanto os ambientais, buscando restaurar o meio ambiente ao seu estado anterior. 

No âmbito da responsabilidade penal, os agentes que praticam crimes ambientais podem ser 

processados e punidos, conforme estabelecido pela Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998). Esta 

lei prevê penas para condutas que causem degradação ambiental, como a poluição, o desmatamento 

ilegal, a caça e pesca predatórias, entre outras. A legislação permite a aplicação de multas, restrições de 

direitos e, em casos mais graves, a detenção ou reclusão, dependendo da gravidade do delito. 

A combinação de responsabilidade civil e penal fortalece a proteção ambiental no Brasil, criando 

um sistema preventivo e reparador. A responsabilização dos agentes poluidores atua como uma 

ferramenta fundamental para desincentivar práticas nocivas ao meio ambiente e promover a 

compensação dos danos causados. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A proteção do meio ambiente é uma questão central na legislação brasileira, e a Política 

Nacional do Meio Ambiente é fundamental para assegurar que o desenvolvimento 

socioeconômico ocorra de maneira sustentável. A PNMA, ao estabelecer diretrizes claras, 

mecanismos de gestão ambiental e a responsabilização civil e penal por danos ao meio 

ambiente, reforça o compromisso do país com a preservação dos recursos naturais e a qualidade 

de vida das futuras gerações. A partir das diretrizes estabelecidas pela PNMA e do 

entendimento de autores como Paulo Afonso Leme Machado, fica evidente a importância de 

normas jurídicas para a preservação do meio ambiente, garantindo o equilíbrio entre progresso 

e sustentabilidade. 
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